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PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 04010001/19
LICITAÇAO N" 003/2019-TP
MODALII)ADE: TOMADA DE PREÇOS
"I`IPOí menor preço
ORGAO REQUISITANTE: Câmara Municipal de Caridade
LICITAÇAO REGIDA PELA LEI N° 8.666/93 e alterações posteriores edemais
legislações aplicáveis;
LOCAL DA REUNIAO: AV.CORONEL FRANCISCO LINHARES S/N CENTRO CARIDADE

P _¡i..) Município de CARIDADE, através da CÂMARA MUNICIPAL DE CARIDADE, torna público, para
conhecimento de quantos possam se interessar, que, em obediência ao que preceitua as normas gerais da Lei Federal
8.666/93 e demais normas complementares, fara realizar licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, de acordo
com as disposições deste instrumento.

Os Envelopes n.° 0l "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e n.° 02 "PROPOSTA DE PREÇO" serão
recebidos, em invólucros opacos e lacrados, na Comissão de Licitações, situada na AVCORONEI.. FRANCISCO
LINHARES S/N CENTRO CARIDADE, até o dia 01 de Fevereiro de 2019, até as 09:00, no local supracitado.

1 - OBJETO DA LICITAÇÃO

l.l prestação de serviços tecnico adrninistrativojunto ao setor de recursos humano e consultoria ao
controle interno do Poder Legislativo Municipal de Caridade.

1-2. As especificações e características dos serviços a serem contratados constam no Anexo le Il deste Edital.

2. DA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas e/ou físicas inscritas no Cadastro da
-- C A M A R A de CARIDADE, aptas a prestarem os serviços objeto da presente licitação, na forma estabelecida no § 2°.

artigo 22 da Lei Federal N” 8.666/93, desde que se encontrem com o cadastro atualizado, até 3 (três) dias antes da abertura
do certame, na Comissão Permanente de Licitações, situada na A\/.CORONEL FRANCISCO LINHARES S/N
CENTRO CARIDADE.

2.2. As pessoas jurídicas e/ou físicas inscritas no Cadastro da CAMARA e que estejam com CRC ou
certidões vencidas, deverão se regularizar no prazo legal para participarem da presente licitação.

2.3. As pessoas jurídicas e/ou físicas não inscritas poderão participar desde que se cadastrem no prazo
estabelecido no art. §2°, do artigo 22, da Lei N° 8.666/93, apresentando para tanto junto ao Comissão Permanente de
Licitação da C A M A RA de CARIDADE autenticadas ou cópias acompanhadas do respectivo original, sendo obrigatória

umentos originais por ocasião da inscrição, caso as copias não venham autenticadas.
` ” ` lica na aceitação plena e integral de todos os itens e condições previstos no

° 8.666/93., alterada e consolidada.
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2.5. Não serão admitidos:
(a) proponentes suspensos do direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento;
(b) os declarados inidôneos pela Administração Direta ou Indireta, inclusive Fundações, nos níveis federal,

estadual ou municipal;
(c) os reunidos em consórcio; e
(d) os que estiverem em regime de Concordata (Recuperação Judicial) ou Falência.
2.6. Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro

tecnico sejam servidores do Município ou de suas sociedades paraestataís, fundações ou autarquias, ou que o tenham sido nos
I'IItimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data deste TOMADA DE PREÇOS, ou que tenham participado como autores
do Projeto Básico da pnesente Licitação.

/_* 2.7. O Licitante que comparecer à sessão de abertura do procedimento licitatório através de preposto que não
fiiietenlia poder de representação, deverá fornecer procuração pública, ou particular com frma reconhecida em cartório

H mencionando a TOMADA DE PREÇOS de n° 003/2019-TP, com poderes para deliberar sobre todas as questões suscitadas no
decorrer do processo. inclusive para renunciar a direitos.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO
-¬.›
'I_ .l. O Processo licitatório constará de duas fases distintas:

_ - IIAEILITAÇÃO
_.. _ PROPOSTA DE PREÇOSLI-J.IIJ

__¡i....

Ã'

4. DO PROCESSAIVIENTO DA LICITAÇAO E DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
4.1. Até O día, hora e no local, fixados no preâmbulo desta Tomada de Preços, o licitante deverá apresentar

ã Comissão Permanente de Licitação, simultaneamente, sua documentação e proposta, em envelopes separados._
fecliados, com indicação em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social do
licitante, os seguintes dizeres:

TOMADA DE PREÇOS NC' 003/2019-TP
__¬\ COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA C A M A RA DE CARIDADE
,ii DOCUMENTACAO - ENVELOPE N° I
~ ~ PROPONENTE:

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2019-TP
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA C A M A RA DE CARIDADE
PROPOSTA _ ENvELOPE Ns 2
PROPON ENTE ,

s. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 1
5.1. Todas as licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° I, os documentos específicos para

participação nesta TOMADA DE PREÇOS, devendo ser entregues, de preferência, numerados seqüencialmente e
na ordem a seguir indicada, a fim de permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes;

5.2. O envelope de habilitação quais dizem respeito a PESSOA IURÍDICA deverá conter os documentos a seguir
relacionados:

Av.(:ORO;¬~IIê:I. FRANCISCO I.|NI-~IAREs sm CENTRO CARIDADE
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5.2.1 - Certificado de Registro Cadastral-CRC, emitido pela Comissão de Licitação da C A M A RA de CARIDADE,
de acordo com as exigências constantes deste Edital;

5.2.2 - Da Habilitação Jurídica.
a ) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
b)Registro-comercial, no caso de empresa individual;

c)Inserição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis., acompanhadas de prova de diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim O exigir.
e)Cópia do Registro Geral (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do(s) Sócio(s).

\
".

5.2.3 - Da Regularidade Fiscal.
a) Cartão do CNPJ atualimdo ( Art. 29 - I );
bj» Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipais relativo ao domicílio sede do licitante ( Art- 29-II);
cf Certidão negativa de débito Conjunta com a União e de Tributos eContribuições FederaisfINSS (Art. 29-III e IV);
d) Certidão Negativa de Débito com O Estado ( Art. 29 - III ):,
e) Certidão Negativa de Débito com O Município ( Art. 29 - III );
f) Certidão Negativa de Débito com O FGTS (Art. 29 - IV);
g)Certidã'o Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

5.2.4 - Da Qualificação Técnica.
a) Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que

comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado eficientemente serviços corn patíveis em caracteristicas,
prazos e condições corn os serviços objetos da presente licitação;

b) Certidão expedida pela entidade profissional competente, comprovando a inscrição e habilitação para o
exercício da profissão por parte da licitante e de todos os profissionais, sócios e não sócios, que prestarão os serviços
objeto desta licitação;

c) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao quadro permanente da
›«-¡.,_IicÊtar1te, na data prevista para entrega da proposta, entendendo- se como tal, para fins deste Edital, o sócio que
r""'F.o|IIp1'ove seu víI¬IcuIo por intermédio de contrato/estatuto social; O administrador ou O diretor; O empregado

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e O prestador de Serviços com contrato escrito
firmado corn a licitante.

bl) No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este subitem poderão ser
substituídos, nos termos do artigo 30, §I0, da Lei n° 8.666, dc 1993, por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

d) capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução dos serviços de caracteristicas
semelhantes ao objeto licitado, devidamente reconhecido pela entidade competente.

s1sDECLARAÇOEs
a) Declaração em atendimento ao previsto no edital de TOMADA DE PREÇOS, n.° 0()3¡20l9-TP, que,

cumpre plenamente os requisitos da habilitação (cf. Anexo IV);
b) declaração da inexistência de fatos impeditivos da habilitação (cf. Anexo IV);
c) Declaração da licitante, comprovando o fiel cumprimento das recomendações determinadas pelo art. 7, inciso

XXXIII, da Constituição Federal (cf. Anexo IV );

` A\-'ÃCORONE L FRAI\`(`.ISCO LINHARES S/N (ÍICNTRO (ÍARIDAI) E
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d) A empresa que pretender se utilizar dos beneficios previstos nos art. 42 à 49 da Lei complementar 123, de
14 de dezembro de 2006, deverá apresentar declaração que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte (cf. Anexo IV ).
5.2.6 - Da Qualificação Econômica-Financeira.

a) Certidão de Negativa Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou
execução patriinonial, expedida no domicilio da pessoa física. ( Art. 31 - II );

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei e registrado na .Iunta Comercial.

b. 1) sociedade criada no exercício em curso:
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na .lunta Comercial da

sede ou domicílio da licitante;
b.2) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas pelo representante

l da empresa e por Contador, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
f .fé c) Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor total

É IJ?-`‹ na

Í z¬.¬;Éstimado da contratação. através da certidão simplificada, emitida pela Junta Comercial, com data não superior a 60
(sessenta) dias, ou através do Balanço Patrimonial.

5.3 O envelope de habilitação quais dizem respeito a PESSOA FÍSICA deverá conter os documentos a seguir
relacionados:

5.3.1 - Certiticado de Registro Cadastral-CRC, emitido pela Comissão de Licitação da CAMARA de CARIDADE,
de acordo com as exigências constantes deste Edital

5.3.2 - Cópia autenticada da cédula de identidade (RG),
5.3.3 - Cópia autenticada da prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), juntamente com O

comprovante de situação cadastral;
5.3.-1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da

licitante;
5.3.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
5.3.6 - Cópia autenticada do comprovante de registro/inscrição na entidade profissional competente (carteira

de registro profissional);
.gx 5.3.7 - Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que
f**"‹¡'EriIiipr*tIv*e que o licitante esteja prestando ou tenha prestado eficientemente serviços compatíveis em características,

pra;.f.os e condições com os serviços objetos da presente licitação;
5.3.8 - Cópia do Comprovante de Residência (atualizado em nome do licitante) ou Declaração de

Residência (com firma reconhecida);
5.3.9 - Declaração da inexistência de fatos iinpeditivos da habilitação (cf. Anexo IV - Modelo “a”);
5.3.10 - Certidão de Execução Patrimonial.

5.4. Os documentos necessários à habilitação e qualificação, deverão ser apresentados em onginal, ou por qualquer
processo de cópia, devidamente autenticada.
5.5. As certidões exigidas para habilitação que sejam omissas quanto ao prazo de validade, será considerado o prazo
de 60 (sessenta) dias contados da data de emissão das mesmas.
5.6 - Após a recepção dos envelopes dos licitantes cadastrados, que acudirem à convocação, e na presença destes e dos
demais interessados presentes ao ato público, a Comissão Pennanente de Licitação, não mais aceitara documentação dc
outros licitantes, e estando de posse do resultado da Habilitação, ccmunícará o resultado aos presentes;

5.6.1 - Prosseguindo a sessão, com os licitantes cadastrados HABILITADOS, a comissão procederá a
n

A\".(`.ORONE-I. FRANCISCO LINHARES S/N CENTRO (ÍARIDADE
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iertura do envelope “02” de preço, de acordo com as exigências deste Edital, colocados ã disposição dos interessados
iara, depois, serem rubricados pelos membros da Comissão Pennanente Central de Licitação e licitantes presentes.

5.6.2 - Se possível, será infonnado de imediato O resultado da licitação. Caso contrário, a sessão será suspensa
or prazo considerado razoável pela Comissão Permanente de Licitação, sendo depois retornados os trabalhos; oii marcar-

nova sessão, ocasião que se apresentará ojulgarnerito da Tomada de Preços.
5.6.3 - Serão inabilitados aqueles licitantes que não cumprirem as disposições deste Edital, sendollies

ntregue intimação especificando a razão de sua inabilitação.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE 02
6.1. A Comissão Permanente de Licitação entregará a cada interessado impresso, os rnodclos de documentos,

necessários para integrar.
6.2. A proposta contida no Envelope "02" (Proposta) deverá ser apresentada, coin as seguintes informações:

6.2.1 - emitida ein papel timbrado, por computador ou por uma planilha gerada pelo proprio sisteina,
de preferência. redigida corn clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente assinada, como
também rubricada ein todas as suas folhas;

6.2.2 - fazer inencão ao número da Tomada de Preço e conter a razão social da licitante, o
CN Pl/CPF, núinero(s) de teIefoIie(s) e de fax e e-inail, se houver, e O respectivo endereço com CEP, e, de
preferência. com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para efeito de emissão de
nota de empenho e posterior pagamento;

6.2.3 - Preço unitário e global, referidos á data da proposta com os preços cotados em Real, ein algarismos
com duas casas decimais: e valor global por extenso;

6.2.4 - A validade da proposta, a qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta)dias corridos.
6.2.5 - Data da proposta;
6.2.5 - Assinatura do(s) represeritante(s) legal(is) da proponente.

6.3 ein caso de divergência entre:
iii) Valores unitários e globais, prevalecerá O unitário;
bl Valor numérico e por extenso, prevalece o descrito por extenso.

6.4. A validade da proposta será contada a partir da data da abertura do envelope “02”.
¬~ 6.-l-1 - Caso a proposta seja oinissa ein relação ao prazo de validade, será considerado do itein 6.2.4.
6.5. Não serão consideradas:

ci) Propostas entregues após O prazo exigido.
li) Quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas.

6.6. A assinatura da proposta iinplica na integral aceitação das condições destalicitação e srgeição ã legislação aplicável,
notadamente à Lei nf” 8.666/93, alterada e consolidada.

6.6.1 - Divulgados os nomes dos licitantes habilitados, havendo inex
expressa dos mesmos por todos os licitantes, ou após o julgamento dos recursos, serão abertos na inesma ou ein outra
sessão, após convocação, Os envelopes "02" - PROPOSTA DE PREÇOS.

6.6.2 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertos os envelopes “O2” - PROPOSTA DE PREÇOS:
cr) Não cabe inabilitação de qualquer licitante por rnotivo relacionado aquela fase, salvo ein razão de

istência de recursos e/ou desistência

fatos supervcnientes ou só conhecidos após o julgamento.
li) Não cabe desistência da proposta, salvo por inotivo justo decorrente de fato siiperveiiicnte e

aceito pela Coinissão Permanente Central de Licitação.

AV.(_ÍORONEI. FRANCISCO LINHARES S/N CENTRO CARIDADE
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utros custos incidentes6.6.3 - O preço proposto deve incluir todos os tributos, taxas e quaisquer o
diretamente sobre a prestação dos serviços a serem contratados.

6.6.4 - Não serão consideradas vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas baseadas em outras
propostas, ressalvadas as exceções previstas no § 3°, do artigo 44, Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993.

6.6.5 - Para efeito de julgamento das propostas, esta licitação é considerada do
tipo "MENOR PREÇO".

6.6.6 - Constituem motivos para desclassificação:
a) Apresentação de propostas que não atenderem, no todo ou em parte, as disposições deste

Edital;
Iv) Apresentação de preços excessivos (preços superiores ao praticado no mercado), inexeqüíveis.
C) A critério da Comissão Pennanente de Licitação, as propostas que apresentarem

À irregularidades, defeitos relevantes ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu entendimento.
6.6.7 - Verificando-se igualdade de condições entre duas ou mais propostas, apos observado o disposto no

parágrafo 2° do art. 3° da Lei n.° 8.666/93., processar- se-á sorteio, para desempate, em ato público, para o qual todos os
licitantes serão convocados.

6-6.8 - Sera assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 1%/licroempresas e
1-lnrpresas de pequeno porte. conforme Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006.

6.6.9 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas
e empresas de pequeno porte sejam 10% (dez por cento) superiores a proposta de menor preço.

6.6.10 - E facultada a Comissão Permanente de Licitação, ou a autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou infonnação que deveria constar originalmente da proposta.

6.6.1 1. - Não serão considerados motivos para inabilitação ou desclassificação, a criterio da Comissão
Permanente de Licitação, simples omissões ou irregularidades formais na documentação de habilitação e proposta, desde que
seiarn irrelevantes, não prejudiquem o perfeito entendimento e não comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do
proced i mento licitatório.

6.6.12. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, serão os mesmos colocadas a disposição
.zpara análise e rubricas.

6.6.13. Qualquer pedido de inabilitação ou desclassificação, decorrente da Habilitação ou da Proposta de
Preço, deverá. constar, em ata, obrigando-se o licitante que fez a solicitação a apresentar à comissão, suas razões.

6.6.14. Após lavrada a ata corn registro dos fatos ocorridos durante a reunião, ela será lida e assinada
pelos licitantes presentes.

7. DAS IMPUGNAÇOES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
7.1. Decairá do direito de impugnar o Edital perante a comissão, o licitante que não fizer' até o segundo dia útil que

antecede a data do certame, data essa, marcada para o recebimento dos envelops de lrabilitação e propostas de Preços.
impugrrações posteriores a essa.

7.2. Os recursos cabíveis serão processados de acordo corn o que estabelece cart. 109 da Lei 8.666/93.
7.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição datilografada, ou impressa em meio eletrônico,

devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida ao Presidente da Comissão Permanente de
n are em via ori_ginal.

(fisco t.|Nl--|AR|~:s S/N (IENTRO CARr|)ADF.
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7.4- Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal.
s. r›RAzo PARA ExECUCÃo Dos sERv1Cos

8.1. O prazo para execução dos serviços será apartir da assinatura do contrato até o final de vi gencia, podendo ser
prorrogado conforme a Lei Federal 8.666/93.
9. DO PAGAMENTO E DA ORIGEM DOS RECURSOS

9.1. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os valores da proposta do licitante vencedor.
9-2. O(s) pagamento(s) ao(s) vencedor(es) será-(ão) efetuado(s) através de cheque nominal ou depósito direto na

conta, ao corrtratado apos a apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria, correspondentes ao
serviço execrrtadofdepois de atestado pelo setor competente, ou de acordo com o contrato.

9-3. As despesas decorrentes da execução dos serviços ficarão por conta da classificação orçamentária prevista no
Êkçarnerrto da CÂMARA com as seguintes dotações: Exercício 2019 Atividade 1 10l.OIO3l0001-2.009 Gerenciamento

das Atividades Legislativa , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica ou Classificação

econômica 3390.36.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA.
in- .qn

10. DA HOMOLOGAÇAO E DA ADJUDICAÇAO

10.1 . A adjudicação e Homologação da presente licitação será feita por cada ordenador de despesas, solicitarrtes

c será efetivada mediante termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, após ultrapassado o prazo recursal.
Ir. DA CoNTRArAÇÃo

11-1. Integra o presente instrumento, sob a forma do Anexo 111, a Minuta do Contrato cujas disposições
tlisciplirrarão as relações entre o C A M A R A DE CARIDADE e o licitante vencedor.

l 1.2. O C A M A RA DE CARIDADE convocará o licitante vencedor, que terão prazo máximo de 05 (cinco)
dias para assinar o respectivo contrato.

1 1 .3. Havendo rmusa na assirratura do Contrato, é facultado à Contratante, independentemente da aplicação das
sanções administrativas ao licitante faltoso, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazrê-ltr
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

,___ l 1.4. Poderá ser prorrogado o prazo de vigência do contrato, conforrne art. 57° da Lei Federal 3.666/93, por
"4.irrteresse e iniciativa das partes, onde os preços poderão sofrer reajuste após o periodo de 10 (dez) meses, tomando como

base o indice oficial da variação de preços, o IGPM-FGV.
IZ. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

12.1 . A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento total ou parcial de suas obrigações, às sanções dos
artigos 86 a 88 da Lei n.° 8.666/93, especialmente advertência, suspensão temporária de participação em licitações, e às multas a
seguir descritas, sem prejrrízo das sanções legais e responsabilidades civis e criminais:

cr) 10% (dez por cento) sobre o valor global a ser contratado, em caso de recusa do licitante vencedor

em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento de sua convocação

expressa;
6) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, sobre o valor da Contratação, até o
ff) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de (1) atraso, superior a 30 (trrnta) dras, na

execução do serviço, e./ou (11) desistência de cumprir o Objeto Licitado.
12.2- As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas de quaisquer creditos da

A\-".CORO1\"EL FRANCISCO I_.INI~IARES S/N CENTRO CARIDADE

qr
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ou judicialmente.` cobradas administrativacontratada ftziitoa CAM A R A DE CARIDADE e, na sua inexistência,
is. DAs DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Este Edital será publicado no Diário Oficial do Estado eJornal de circulação Estadual.
I3.2'.. Cada ordenador de despesa se reserva ao direito de anularou revogar apresente licitação, rio todo ou em parte,

-ei¬.i gerar quaisquer direitos a reclamações e indenizações por parte dos licitantes, de acoirdo com as condições
estabelecidas ria legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba aos
licitantes o direito de reclamação ou indenização.

13.3. As informações administrativas relativas à Licitação serão prestadas pela Comissão de Licitações,
situada na A)/.CORONEL FRANCISCO LINHARES S/N CENTRO CARIDADE, no horario de 08:00 às 12:00 hs

13.4. As informações relativas à Licitação serão repassadas também pela Comissão de Licitações, atraves do
fone: 1 ( ) 08:00 às 12:00 hs.

13.5- Para dirimir ual uer controvérsia decorrente deste certame licitatório, o foro com 'ietente o da Comarca de... 1
“"CARlI)AI)E, Estado do Ceará. excluído qualquer outro.

l3.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais ein face da superveniência de
normas Federais, Estaduais ou Municipais. discipliiiando a matéria.

13.7. A Administração reserva-se o direito de exigir documentação comprobatória do cumpriirrerrto de todas
as exigências legais provenientes do fornecimento, bem como a promoção de diligência destinada a esclarecer a
instrução do processo ( § 3° do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93 ).

13.8- Os casos omissos, assim como as dúvidas surgidas, serão resolvidas pela Corrrissão .1 ulgadora.
13.9. A Comissão Julgadora é constituída por membros nomeados pela autoridade competente da

C A M A R A de CARIDADE, corrsoante Portaria anexa ao processo pertinente a esta licitação.
13.10. Rege a presente licitação, por TOMADA DE PREÇOS a Lei Federal 8.666/93, Lei Complementar

123r'2006 e restante legislação sobre a materia, bem como o contrato objetivado, notadamente quanto aos casos
omissos, eventuais alterações, rescisão e recebimento de seu objeto.

`tal, dele fazendo parte integrante:
14. DOS ANEXOS

14.1- Constituem anexos deste edi
ANEXO I - Modelo de Proposta.

rf ANEXO II - Projeto Básico.
, ANEXO III - Minuta de Contrato.

ANEXO IV - Modelo de Declarações-

CARIDADE - 16de .laneiro de 2019
nf' - °(43 .

CLEBER DE AULAXAVIER
Comissão de Licitação

Presidente

AV.(`.ORON EL FRANCISCO LINIIARES S/N CENTRO CARIDADE
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Il.
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l*R()JI<ÍT() IšÁS!(Í() com 11 espcciiicziçäo dos prestação de serviços tecnico
.‹_'idminist1'z1tivo junto ao setor de rectttsos liumano e consultoria ao controle
interno do Poder l_cgisIativo 1\*lunieip¿1l dc Câi1'idz1d‹:, coiistantlo dentre outros
orientações práticas tanto na fase interna quatito o.\:_tetna do procedimento
Iic.itató1°io.

1. DO OBJF.T()
1.1. lisse termo visa 11 co|1t_i'z1_taeãt_› dos |›restztção de serviços técnico

adtniliistrativo junto ao setor de rectn'sos lmnitino tr ‹.:onsultotiz~1 no controle interno do Poder
Legislativo Municipal de LÍ£tri‹;lzttIe_ constando dentre outros ti1'ie|1tz1ç.ões ptãtticzts tanto na fase
interna quanto extemzi do proeeditiietito Ii‹.:it.f.1t‹_'¬›i'i‹¬›_it1|1t‹¬i à (_`ziinat'z1 i\/ittnieipal de Cf\R[[)_f\[)E._

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Desenvolver tzt1¬ef`as para adequar os procedimentos administrativos e supri-

los de instrumento e rotinas que possam ptopoteio›nzu' :.1 f\d|11inist1'z1‹;.šio da Instituição 21 tomada de
decisões at1't1vés da seieçtãio da melhor opçíio do ato :1titninist1'ziti\.'o tt ser fldottttlo. btlse-ando a
melhoria dos índices de ei`ieié|1‹.:in¬ el'i‹.:ziei¿1 e ztgiiitiâttie das m;oe.s. sem comprometer a segttraiiça na
execução das tare1"z1s.

3.0 DETALl~~l_Al\tll*`.N'I`() .l*Í.SPF.CÍFlCO E I“'REÇ(') I*ÊS"I`.¡.t\-'I_.-\._I)()

3.1

sssscttrcaooss _ _
QUANTIDADE ustoaos vasos _ *ato vaios Total I-| ' -|

7'
/'‹ P-É _-¬ "li 'T'_

S E RV 1 ÇOS T C I I T ="'_`. 1' "_l= E-`1.DI'f1 I N 1 É-` 'I` i:<`...i-Yi' 1 7.--'ti EPI ..:"~. F. Í 11'": Â .fa ii. «í`Í___`£Í`!i`~If_-É '._l1.T O P. I .¿`1.'í'1 RÉ `
CURSO HUMÃNO I
ContrataÇäo de consultoria e assessoria i~ setor do pessoal do
Poder Le islativo Monioiiai oossibilitando e controle e _f z.

monitoramento das ativiqades de administração de '
oessoal'admissao movimontaeäo de servidores de tamentos entre '_ if _, I

outros proeedimentos},atraves de um sistema :e dos ii de folha do E
FA u-'J -¡._._1

1-Q'¡.__t. ,__,..

pagamento e recursos humano, subsidiando a Câmara Municipal de
oontrtflÁ3 e inftrnwm;3es oatkflstrais thnëêuvrvidoreàithy Legisltflíivo,

"` ,_ 1 Tgeraçao da gfíg, goias io inss, L- ~ Sistema do Informações'-31‹ I-_:

Municipais do Tri`4Lzl (_ .._-~z 1 Es°aav do Ueara ~ TCE e o 1~r\- l. _-..| L_r ,LLfinl
L.

¿ ‹
,_

1'
_._ JJ.

devido acompanhamento dos qastot com ressoal da Câmara `
Municipal

1f¬. ø"1f`1 '=t'f\(¬
' - |- -.

.¿..-\';.|o\_.J\- l.'iJ\-'
A

4.loH,Íd0 50.100,00
CONSULTORIA Pi. i.`= I-Í*-1'I`Pf.=í.`.›Í.?i.Ijt--T í'E~`Í_=i`-_ D;-'›_ fÍÍi¿1'â.t~"1.f'-1.i~?_.¿`›. [Í'ifT_¬`. fÍÍ._='›_._1¬<'_l[Í=_?~_[_Í.ii1`.
1. Prestação de serviços de fiwnsni+~tÍa em F-nírmls interno junto
aos controles administrativos da fiãmara non atuaäao oaolusiva nas
áreas de controle de materiais (almoxarifado), administração do ,

.-\\'.(`()R(.1NÍ'Íl. FR.-\.\i(ÍlS(`.{) l.I¡\'I].-\R!*ÃÍ¬š f¬`.-'N' (`l'Í.\{'I`l{() (_T_~\Rll)_-\l)IC __

\
H'
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Patrimonio, controle de combustíveis ífrotal, devera
compreender:
1.1. Promover a cuúfnw.w;äo rara nsnuiteneao do

rw .__tombamento de todos os bens patrimoniais Liens moveis e imoveis)
da Câmara Munic pal de São Goncalo do âmarante, mantendo-os
devidamente cadastrados atraves de sistema informatizado. O
inventário de fados os bens da Câmara Muniuipal de Sao Gonçalo do
Amarante sera efetuado por servid.res desta oom » a ompannamento
de equipe da TCHTRATADA.
1.2. Orientar os Servicos de Controlo
do Almoxarifado compreendendo as seguintes ações: 1.2.1. Promover
a orientação aos orgãos da Câmara Municipal de São
Gonçalo do
Amarante quanto A maneira de formula;

'“¬~¬¡

`sicoes de material;I-1' !¬f .., :ff
I-¡_4

'__.|

›.I¿ ÍH '-J1 ,.¿1 . 2 . 2 . Orient ar ‹› ‹'ƒ_".a - d‹._f-s mat‹ ~r-ia í s de «sons umo em
Conformidade eum as Lotus “ Á;'" ie ontiida de material e as
notas de requisicao de macari no sistema de Controle do
Almoxarifado;

1 . 2 . 3 . Prú'.i›1I¬1ove.r a ‹:~r'ieI1t',_a‹:;ao pa ra gro r fei ta
manutençao de estoque e guarda, em adequada ordem de
armazenamento, conservação, classificacao e registro dos
materiais da Camara Municipal de Sao Goncalo do Amarante;

1.2.4

-+-|.__¡.
T§_.\- 1*?'."

-IJ

.‹-I_H. ¡›-IJ›- Í'-''|-'

I ._

Orientar a manutençao atualizada da es rituraoao referente ao
movimento de enfrada e saida de ma“eriais ao ~stn¿ue existente;

1.2.5.0rientar durante acompanhamento, as repartiçoes da Câmara
Municipal de sao Gonçalo do Amarante, no que se refere ao
fornecimento dos materiais requisitados para os diversos
serviços;
1.2.8 Fazer análise e relatorio mensalmente da

documentação de Reoeita e Despesa;
1.2.8.1 Deverá, ainda, ser

incflalso emxzsada relat Frio- zzn.nz;, .a.¡ .._ z arz rue
execução do o; sle interno, quandn for ‹ caso.
1.4 A
CONTRATANTE foxne:-.fe1'fa una via das r.z_.;ta. fis-.ƒ¬.ais zi-.iíâ e‹._..mpra de bens
de consumo para que seja feito a fqitaeao dos dados da nata
fiscal no sistema, bem como a emissão dos "3 ízorios de Controle
do Almoxarifado.
1.5 A CONTRATAI"A se o‹;';›:upr`‹.'3n¬.ete com a orƒiê;zn".;az;:.Ê'ão
palma el¿d3orzr;ar rios rei nnfirireä atelier: relsniiommnías:

1.5.1.
Relatório dos Bens do Almosaritada
1.5.2. Relacao de entrada e

Saíaia tie rnatn*rí.âl Ever' arwia .ie 'taaëurf
1.5.3. Relatorio de

despesa de combustível
1.5.4. Posieao finance-=.i.ra dos saldos ‹:i‹..;zs_-1

itens do Almoxarifado

P .-1.-- 'Í 'IJ »

‹

!_4 g-«ru 4..› ."'¬-nr izi fr;
J ,.. il: -+,_ W
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"¬. pla ¡_,_
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*Hu -2:: f`.T' If-'X U1 Í..›¬. .12.ut mas â.4¿; ' crê agJ'

ízzizií-;i;í____._._-_._..z;ii1í-._____.__._.._.-.-1-_iii.-í._i.__._..._.-2.111-.---iv---_--_--_--zgzziiziítí
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4.0 c0ND1ÇÓi‹:s 1 m<;Awis.\rr‹›
Pela ptrrfcitzt _ izgäu tln ulw_i‹.:t‹› licitzttlu. tt Ciiinsrzi ;\f'lunit:ip2il de

CARIDADE cl`cttiar:i o pagaincntn tilo prc‹._:o proposto pela licitzintc \icnc.edorz1, em até 30 (trinta)
dias após O atliinplttlncnto da ol'›rigaçz`1o, cm inoctla corrciitc. nictliantc nrdent hâmcá1'ia. até a data do
vencimento, atestatlns os se1'viç.os pelo setur coinpctcntc. tlcs‹_l‹.: que não haja fato impeditivo
provocado pela contrzttada:

‹-1.2. O prazo de \z'em:in1‹:nto du l"ztturz1 mensal tlcvcrá ser lixado ern uma única
data, p1'cfc1'cm:iztlmente no dia (15 (cinco) do inês subscqu‹:nt‹:;

4.3. Ncnhtnn pz1_g._1z1ii1c.11ntn sriít clistumlii 51 tzontrzitêitlzt, ciiqtizinto pcndcntc de
liqtiidação qiinlqtici' olf-rignçäo l`in:tn‹:cirzi que llic l`‹_~r iiiipnsut uni \='i1'tutle de ptziialitlztcle ou
inadiinplêriicia, sem que ti atraso gci'c tlirciui 21 zitirtísâzinius de t¡uz1luucr iiztttiimtât.

5.0 DAS CON1›iç¬ÓI‹1s ;\~tiN1M.»\s 1>Ai‹.z\ ct)N'1¬nAfiu\(,f.i`to
5.1. Os serviços sciiio pi'esta‹;l‹›s nurcliaiite ztssessnrizt presencial na scclt: da

Câmara Mtinicipzil rlz: Cf\RI1,)f\l)li tr: tztnibóm por inciu tule ‹.:onsultnriz~1 nz-1 sede da contratada., por
email ou teleliiitc. sempre qui: se l`if.oi' iif.:‹.:‹:sszi¡*i‹_›.

5.2. (ls sci'\'it;‹~:~à tlt:\'‹.:rz`io sm' pitstziilns nt:t:‹_¬ssu|'ia|11i-_*.nte por fsqttipe 'li`{:o|1ioz1 da
contiatadzt, con1pn.~;ta tlc pr~1lissionnis ‹lr¬.'i‹llz1in‹:ult: |'‹:_s___ƒ_isli':tt_lus _iunto Óigãii tlevit'lz1.mcr1tr:
lwacoiiltccido pela ciititltitlc coinpctcnm. que ‹::oinpi'u›v‹: zi tpiztlil"it:¿1‹;z`to stilioiente ¡:›n.r:1 orzoctiçäo dos
Serviços esptäuizilirmiosg

6.0 DA MET()1)()1.()G1.+\_ E EXl*1(ÍÍUÇÃ() l)()S SIC!-{V1Ç()S
6.1. Os sc1'\s-'iços supõem ziltiztçätw pi'i:sem:.iz1l na sctlc da Líälnzna Municipztl de

CAR1DAl)E por pelo menos l lliinnl «lia ‹_l‹: ptzzêsonl tln iruuiptr tióciiicfl tlzi contratante: efou tttmvés de
e-mail, telefone â: ¡f›res‹:m;inl;

1.0 1)As‹›B.n1(:.i<,:‹f›i2s im c:(›N'i¬1‹zvrAi›zt
7.1. Aléiii tele outras rlecmrcntcs de normas lcgztis c da iiztttirtzza da presente licitação. são

obrigações da Coiitintntlzt:
7.1.1. llnfstzti' os sciwiçns li‹.;itu‹los cm cstrim mnl`t›i'1ni<_latlc «zum as espccilkações dssn:

instrumento_. os quziis serão cxcciitzittltis na (-`zimurê1 Municipzil c tzunhéin na serif: da colitrzitadti.
7.1.2. l{t:spo11s‹"1l¬›ilizrzu'-se pm- mtlns as tlcsprszis â: ciicziigiis dc quslqtu;-r i1â1ntt|1"f:'z<.t1 com

pessoal de sua ‹:mit1'z1tâ1çz`iu ncccssái'io .it cxtrctiçäii do ohictn uuntrzttuztl, inclusive os ‹:nct1rgos
relativos à le '.¬l:âçào tral¬ulliistu c as ‹'lcspc:‹zis uniu lnc‹¬n1nçí`tu_ l1‹is¡actlzi.gc11i para pessozil da
contratada.

7.1.3 .f\ssun1ir inteira mspoiisztbilitlatlc civil. flciininistrzitixfzt c penal por quziísutler danos a
pnsjuizos materiais ou pessoais úzâtuszttlos tlirutzimcntc ou por seus cinpiugztdos ou prepostos, à
contratante ou a terceiros.

1.1.4. lltili/.zir dc l`orm:t prixfntixfn c t:oni`itlcnc.izil. os tlocumcntos l'o1'net:irlos pela (_`.ã`1mara
L\/lunicipal de C.-‹'\Rll).-i\l.)li.

8.0 DAS ()BR1(3AÇÕ ES DA (ION'1`l2_A'1`AI~l'1`1+Í
3.1. São nbrigziçõcs da contrattmtc. além de outras ‹tlt:t:ur|'t:ntcs do tfioiitrzitoí
8.1.1. l)isp‹_mibili;f.êii' ai iiil`rz1cstnittirâi tic mzttcršêti. cqt|í¡7›ziii1ri1I.os ir. pessoal do apoio nas

diligëttcias dc t1':t'nnli1n |i‹:or¬s:¬zi|'í:1 no boni tlcsc1n|¬›‹:|il\‹» iln l{ú¡ê|ip‹: 'l`(rt:|iit:;i da ‹;ontrz1t:1‹_'ln.

.-x\'.‹'oR‹›_\'i-31. i‹'R_z\..\'(fis‹¬‹1› i.1:\'11.t× luis sis r 1-;?<'r1‹i› na-\l‹|1).\i›1«;
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CAi\-'I.›~\R.›\ MLlN!Cl!~'›\l. 1) 17. (I.^..l{11)A1)l¡. .

- Rebeca

8.1.2. lifetuar o paganiente das oln'i;._;a‹_:(›es Iinanceiras adx indas da Contratação.

9.0 DO PR1il(,Í()
9.1. Os valores dos Serviços L'le\*erz`io ser rlixos e cotados em moeda nacional.
9.2. Nos preços apresentados dexerão estar incluídas todas as despesas com materiais.,

mão-de-obra., ferramentas, equipamentos, transporte na loealidade da sede da entidade, seguros,
taxas., tributos. incidências fiscais e eo11t1'il›L|ie(›es de qualquer nalure7_a ou especie, encargos sociais.
salários, custos diretos e indiretos e quaisquer outros eneargms. quando necessarios a perfeita
execução do ob_¡eto da ljeilaçíio.

9.5. () Pagamento dos Sewiços sera realizado mensalmente.

10. coNcr,UsÃ‹›
10.1. L) presente Pl%'.(.).ll5"l`(i) B.Í\SlL`() tem por linalidade estabelecer' eolidições para

melhorar o desempenho da (iestão na t`i`unara à\-"luniei_pal¬ para adequação desta Instituição
Municipal às atuais exigeiieias impostas. notadamente no tocante ao plzmejainento. a transparência,
ao controle e a responsabilixaeão dos fstores. que exigern assessoria de nível altamente
especializado. que tenha competencia para analisar a si¡ua»;:`i0 existente e conceber prograrnas de
revisão de processos e rotinas do setor eontfiliii e linaneeiro, para se rnlziptar' eom a com rapidez aos
novosrequisnos.

111.2. É neeessario¬ por conseguinte. que l1a_ia niorlerni/.ação nos sistemas e processos de
trabalho, onde as inl`or1naeões exigiúilzls pela legislzreñti e necessarias ao _g,ereneiamento possam diluir
eom rapidez e de forma sistemática. Lanto para direcionar o leem da ;__¿estão para resultados. eomo
para atender aos eontroles interno. externo e soeial.

L`.»r\i¬`Ll1').‹\1111.-f"t`l<Í. 114 de .1 aneiro de 21119

11 RCLEBER ,rfixiaim ><,zw «:
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 04010001/19

O Município de CARIDADE, atraves da CAMARA MUNICIPAL DE CARIDADE, neste ato denominado CONTRATANTE,
com sede na , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.° 41.574.104/0001-97, representado pelo(a) Sr(a). FRANCISCO ALEXANDRE
LOPES PELUCIO.-e de outro lado a empresa H __, Ç _, _, _, Ç j_ inscrita no CNPJ
(MF) sob o n.° ,Í _ _, estabelecida _ M T _ , doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, neste ato representada por Ç Í A _ Ç, , portador da Cédula de Identidade n.°

_ í e CPF (MF) n.° ç, _,,___, celebram 0 presente contrato, do qual serão partes integrantes o edital
de TOMADA DE PREÇOS n.° _____/__" e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a
CONTRATADA às normas disciplinares das Leis n°s.8.666/ 1993 e 10.520/2002 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e
condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - oo OBJETO
O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços técnico administrativo junto ao setor de recursos humano e

consultoria ao controle interno do Poder Legislativo Municipal de Caridade
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO
I. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o valor total do
contratoé de R$ _, j _ ( _ __ ).
2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de 31 de Dezembro de 2019, hipotese na qual poderá ser
utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA TERCEIRA _ nos PRAZOS
l. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração para
execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pelo(a) CAMARA MUNICIPAL DE
CARIDADE.

2.. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇAO do
CONTRATANTE, sem prejuizo de outros serviços autorizados para execução

CLÁUSULA QUARTA - oo AMPARO LEGAL
I. A lavratura do presente contrato decorre da realização de TOMADA DE PREÇOS n° r____F___X_______, realizado com fundamento
na Lei nf” 10.520, de 17 dejulho de 2002 e na L-ei n° 8.666/93.
CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de

/adireito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado,
'a forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.

3. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizos das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes do
objeto dessa avença contratual, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração.
CLÁUSULA St:xTA - DA VTGÊNCIA E DA EFICÁCIA
l. A vigência deste contrato será _ __/__/_ até 31 de Dezembro de 2019, contados da data da sua assinatura, tendo inicio e
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado conforme a Lei
Federal 8.666/93.
CLÁUSULA sÉT|MA - Dos ENCARGOS oo CONTRATANTE
l. Caberá ao CONTRATANTE:

l.l - permitir acesso do licitante ou do técnico da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para
execução dos serviços constantes do objeto;

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante ou pelos tecnicos da
CONTRATADA;

1.3 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes do Anexo l
do edital de TOMADA DE PREÇOS n.° ____/______;

1.4 - solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Anexo l do edital de TOMADA

` TRATADA espaço fisico em suas dependências para a execução de trabalhos simples,

¬¬ “R0 (3ARl|)Al)l‹3
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lizar a CON
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DE PREÇ . _
1.5 - disponibi _.

A\-'.(10R()NEL FRAN(?ls(i() LINHAR

_ 1 _



'F
Ú

Estado do Ceará _ Qš Ç
GOVERNO MUNICIPAL DE CARIDADE E if

CÁMARA MUNICIPAL DE CARIDADE .- :ff
áíwkfi é' «ti .

- Rubrica

CCE;
E`5i5"

I,-zíí*

quando necessário; e
CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
1. Caberá à CONTRATADA:

1.1 - responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como:
a) salários;
b) Seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 - manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no orgão,
porem sem qualquer vínculo empregatício com O Órgão;

1.3 - manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no Órgão, devendo Substituir imediatamente
fg qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE;

1.4 - usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato;
F 1.5 - submeter à fiscalização do CONTRATANTE ;

1.6 - comunicar ã CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

1.7 - obter todas e quaisquer informações junto ã CONTRATANTE necessárias ã boa consecução dos trabalhos;
1.8 - manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato.
CLÁUSULA NONA _ DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS
1. A CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum
vinculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - assumir, tambem, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica
de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho dos
serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civel ou penal, relacionadas a este contrato,
originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato.
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela

i?-r¡,s.i,uaI a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.
z .JLÁUSU LA DÉCIMA _ DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1 . Deverá a CONTRATADA observar, também, O seguinte:
1.1 - E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do CONTRATANTE

durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato;
1.2 - ei expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, Salvo se houver previa

autorização da Administração do CONTRATANTE; __
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO
1. A execução dos serviços objeto deste contrato Será acompanhada e fiscalizada por um servidor da CONTRATANTE.
designado para esse fim.
2.. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a autoridade competente
do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CARIDADE, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representa-la durante a execução deste contrato, desde que aceito pela
Administração do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA ATESTAÇÁO
1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim representando o

Av.(1oRoNEI. FRAN(1IS(f0 LINIIARES S/N (TENTRO CARIDADE
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA DESPESA
1. A despesa corn a execução dos serviços de que trata O objeto deste Pregão, está a. cargo da dotação orçamentária Exercicio
2019 Atividade 1 10l.0l03l000l.2.009 Gerenciamento das Atividades Legislativa , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros
serv, de terc. pessoajurídica ou Classificação econômica 3.3.90.36.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA.
CLA USULA DECIMA QUARTA - DO PAGAMENTO
1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor F inanceiro da (o) CAMARA
MUNICIPAL DE CARIDADE, situado na , para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta
corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até O 30° (trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos.
2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados não estiverem
de acordo com a especificação apresentada e aceita.
3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela
CONTRATADA, nos termos deste contrato.
4. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e
previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de penalidade ao

.*""“í_`ONTRATANTE.
:i. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemento de cada
parcela.

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima
referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM -'-' l x N x VP
onde:
Eivl =¬ Encargos moratórios;
N 1 Numero de dias entre a data prevista para O pagamento e a do efetivo pagamento;
VP -A Valor da parcela pertinente a ser paga;
1 = Índice de compensação financeira, assim apurado:
l TX ===1¬> I = (6/100) ==i'> l = 0,00016438

365 365
TX - Percentual da taxa anual = 6%

5.2 - A compensação financeira prevista. nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da ocorrência.
5.3 - O pagamento mensal dos Serviços somente poderá ser efetuado apos a apresentação da nota fiscal/f`atura atestada

por Servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.° 8.666/93. A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada com a
colnprovação de regularidade da licitante vencedora junto ài Seguridade Social - CND, ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - CRF ao Tribunal Superior do Trabalho - CNDT e Relativos aos Tributos Federais e a Divida da União - Certidão

?<ÍoIIjI.IrIta da União.
CLAÁUSU LA DÉCIMA QUINTA _ DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO _ ç
1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja Interesse da
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidasfijustificativas.
CLAUSU LA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSAO
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, O valor inicial atualizado deste contrato podera ser aumentado ou
Suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n.° 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários; e

1.2 - nenhum acréscimo ou Supressão poderá exceder O limite estabelecido nesta cláusula, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ DAS PENALIDADES _ _ Í
i. O atraso injustificado na execução dos serviços ou O descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato sujeltara a
CONTRATADA á multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia e por ocorrencia, até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, urna vez comunicada oficialmente.
2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar á CONTRATADA as seguintes sanções:

2. 1 - advertência;

AV.(`ÍORONEL FRANCISCO LINHARES S/N CENTRO CARIDADE x

. 1
',_ Í

1

_3-



¡-

III

Estado do Ceará HE
GOVERNO MUNICIPAL DE CARIDADE  1 Pe., .ÀCAMARA MUNICIPAL DE CARIDADE spÇ ¿

~ ns.z~_¿.a"
class.,

“T1

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre O valor total do contrato, no caso de inexecução total do objet.o contratado,
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação Oficial;

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que Seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida Sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos prejuizos resultantes e
apos decorrido O prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a. CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 1 e 2 desta
cláusula: -

- pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;
..._ - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos Serviços, que vier a ser

rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; e
3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar no prazo de

5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição.

La)LIJ ..,_).-

"'-"'_*l-. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficara sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de
`»r`oI'necedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93.
5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE. em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das
penalidades mencionadas.
6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar corn a Administração
do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas a
CON TRATA DA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

1 _ A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666.593.
1-1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado O

coiitraditorio e a ampla defesa.
2. A rescisão deste contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos
1 a X11 e XVII do artigo 78 da Lei n-° 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias
corridos;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; ou
2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA _ DA VINCULAÇÁO AO EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA

×*"'°rl-,. Este contrato fica vinculado aos termos de TOMADA DE PREÇOS n.° / , e aos termos das propostas da
~§_ÍONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA _ DO FORO _ _ _ _ _ _ __
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirinndas administrativamente, serao processadas
ejulgadas no Foro da cidade de CARIDADE, com exclusão de qualquer Outro, por mais privilegiado que seja.
2. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se O presente contrato em 03 (tres) vias de Igual teor e forma, para que

'J

suttam um so efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE t,
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

CARIDADE - CE, em ___ de j _, j, de 2019

CONTRATANTE CONTRATADA)

TESTEMUNHAS;
I. 2- _

Av.CORONEL FRANCISCO LINI--IARES S/N CENTRO CARIDADE
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DECLARA§§AO~DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAQAO

DECLARACAO RELATIVA A INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO
@,cLA_,lšz.sÇaO,1¶1¶LATIvA A PRo1B1çÃo Do TRABALHO Do MENOR

MODELO DE DEQLARAQAO DE,,MICR0E.M13REsA E EMPRESA DE 12E.QUiE,1,×_to, PORTE

A empresa ................................................... .., CNPJ n.° .................................. .., sediada

"`\ ......................................................... para fins de participação na TOMADA DE PREÇOS n° 003/20l9-

_..____`_

TP,,'junto à CAMARA l\/lUl\lIClPAL DE CARIDADE, neste ato, representado pleo Sr

(a) ......................... _., portador do CPF/MF n° ........................ _., abaixo assinado, DECLARA:

a) em atendimento ao previsto no edital de TOMADA DE PREÇOS, n.° 003/2019-TP, que, cumpre

plenamente os requisitos da habilitação.

b) que não possui fato impeditivo que altere os dados para efetivação da sua habilitação, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

e) para fins do disposto no inciso V da alt. 2.7 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de I993, acrescido pela

Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

dcoisa

d) microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 11° l23, de 14 de

dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4° do artigo 3° do mesmo

diploma, gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei

Complementar, para fins de participação na presente licitação.

(CIDADE) - (DATA)

Nome e Assinatura do Representante Legal
RG. e CPF:

A\-'ZCORONEL FRANCISCO LINHARES S/'N CENTRO CARIDADE É ..
"‹¡.‹‹.
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Aviso DE L1c1TAÇÃo

O Municipio de CARIDADE, através da(o) CAMARA MUNICIPAL DE CARIDADE por
intermédio da Comissão de Licitação, torna público que às 09:00 horas do dia 01 de Fevereiro de 2019, fará realizar

ão na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço, para prestação de serviços técnico administratix-'o
s humano e consultoria ao controle interno do Poder Legislativo Municipal de Caridade, de

ão vigente, a realizar-se na sala da Comissão de Licitação da CAMARA

993, com as

.?""*itaça
r de recurso

` a a legislaç

` nho de I

` _,-.nto ao seto
acordo com o que determin
MUNICIPAL DE CARIDADE.

O` procediemtno licitatório obedecerá ao disposto na Lei n° 8.666 de 21 de _¡u
alterações posteriores que lhe foram introduzidas.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação,
na A\/.CORONEL FRANCISCO LINHARES S/N CENTRO CARIDADE, a partir da publicação deste Aviso, no

" de expediente.

I* 16 de Janeiro de 2019

hoiai io

CARIDADE - CE,

CLEBER D ULA XAVIER
Comissão de Licitação

Presidente

/""'*-.

A\«'.COROl\`EL FRANCISCO LINI--IARES S/N CENTRO CARIDADE
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Estado do Ceara - Prefeito ra Miiiiiripiil dc Cetlro - Aviso dc Licitação. A Comissão de Licitação. torna publico para conlteciiie dos inüeis a
lieitacão na modalidade Pregão Presencial n“ 0'?0l OI/2019-04 cuio objeto Ç ai. uisicão de urnas e coiitrtita ão de servi os l`un=_r.i. o ¬r.ir..i o r 'ti de

1 - i ' 'L " 'I ,_ 3 I 1 _' ¡' ` I I- I 1' I I. 1. Ç ¬ I 1 I.. 1 ' J I L 'II Lél-

bcnefíeios evciituais da Êccrctaria do Trabalio e Assistência *incial do l\Iunicipio do (`r.dro - t`l` que se realizaia no dia ëfül r_ltI " ,I- ' . ' . ' ' ' t ~' ' ' = _ ' _ ' 2 `. Í* .Í ` 'hot' ti-dos
eoi'i1"orme especificações contidas rio Aiicico I do edital. o qiial encontra-se na integra na Sede da Comissão Permanente de Licitacão iq arto d' tfil. tlh
as l3:00l"i e no site 'iWi"u.'.tce.ce gov hr I¬r`i'aiieisco Aiitoiiio \'iaiia (Íoi'i'cia Costa - Pref.:,iicii'o. - _ `”"

.' .L .Ez J. J. J J. J.. J..Q u u z. .z -1 -. .. .-

ESTA DO DO CEARA - PRF,FF.I'I`IiRA \'IIli\št(ÍIP..--\l, DE i\tI`‹`.Rl`()(Í.--\ - SI‹`.(.`Rl‹I'I`ARI.-\ DE S.›\.I'lI)I~`. » 'l`ERi\-'IO I)I‹`. A D.JIiI)I(ÍAÇA() - PR I£(i_5riO
PRESENCIA L N." I7 I 2.0 l/20 I 3. Olijetri: Aquisição de ill (_IIiii¿ii Aiiibiilaiiciâ-i - l\-lodclo Siinplcs Reinocão i"I`ipo A ~ Ainbiil.-'.`inci¿i dc "l"raiisportc`_i, cicstinatla
ao Município de Meruoca - (_`_l.¿ Vciiccdiir' i`vIAl\IIIPA t`tlIÍ\'lFI`<t`Ílt) [)I~-'_ IítjlllP.-\MI~`N'l`t)S l~` Fl-`RRAi\lIíi\I'l`AS I-ÍIRELI, no valor global de RS 73 ‹'-'l00,00
(setenta e tres mil e qtiatrocentos reais) Cont"`oi'ine I-iroposta anexada aos Autos _'-\d_|udico a Licitat_'ão iia l`oi'ina da I_ei 8.6oo.~`93 Mei uoca - CE, Il? de _ianeiro
dc 2019- I)“Avila de Arailiio Vasconcelos - Pregoeiro da Pr'et`eii'tii'a i\-*Iunicipal de Meruoca
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Estado do Ceará - Cãiiiara M iinieipai de Paranioti - Aviso dc Edital de Pregão Pi't-sciieiiil n". tltlIi'2Ul9-PP. `I`ipo: Menor Preco. Objeto' Prestação de
servico na locação de software na locação de sistema de contabilidade, licitação, alino.*<ai'ii"ado, pati'ii¬nt`iiiio._ portal da tr'ansparêiicia, folha de pagamento, site
da Cámara, SIC e ouvidoria para atcndci' as necessidades do Poder l.i-:gislativo dc Parainoti (I i'cccl.¬iinciiio dos crivclopes dc habil rt-ação c proposta dc preco
dia 29 dejaneiro de 2019, a partir das U9 fitflh Local da audiência publica' Sala dc Licitação da I[`ãniar:i Miinieipal de Pa ra moti - Rua 25 de _|anciro, 464,
Centro. informaçoes; fone (S5) 332!)-1535, de segunda a sexta das 08.t_it) as ll i'_1tJli Jose l-'rede Rocha Silva - Presidente. IS de_|aneiro de 20 I *J
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Estado do Cettrti - P|'cfeitti ra Miiiiicipâil de .\ova Rtissits - Scci°clai'ia de Siiíitlc - ("Iiaiiiaiiiciito Pi'iiilit'o _\'" h`.\`~Cl IUUZÍI9. A .\Íccrctaria dc Satidc torna
público a retificação ao Edital de Cliainamcnto Ptiblico n" SS-CH002.-'I 9, para ercdc.nciainciito dc pi-_-ssoas fisicas para a prestação de seivit_:os para atender as
demandas da Secretaria de Saúde, cont`ornie c.specil`ieitcocs constantes do anexo l do cdital. Onde sc lê 3.2 5- Para o item 3? (Agentes de i-iiideiiiizisi, devera
apresentar (___), Leia-se; 3.2.5- Para o item dl (.‹'\gentes de Combate a Endemias), dei'era a|.ir'eseiitar' (___). As demais iiit`orinai_:oes do edital permarieceni
ir"i2tltci'adaS_ Nova Russas/CE, l5.IIl.2I.lI9_ Paulo Sérgio .›\ntli'ad‹: Išonlim - Prcsiilciitc da (`_PI,.
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Estado do Ceará «- Prct`citii ra Miiiiieipiil dc Itaitinga - _-\viso de Licitaçíio. A Pregoeiro Uliicêal de ltaitiriga, comunica aos interessados que no pi'r.'rsiino dia
29 de_|aneiro de 20 I 9, as 09:00h, estara abrindo licitação na modalidade Pregão Presencial =.\l" l4tl I .tl l i'2t'.ll'~).-"`PP__ eu_|o oh_ietii c a aqtiisicãti dc lis ros didáticos
destinados aos alunos do 2” ano do Išiisino l~`undamental das escolas da Rede Pt`il_ilica Municipal dc ItaitiiigarI.`l€ U edital completo estara a disposição dos
interessados nos dias úteis apos esta puliltcação no liorario de U8 (.`ii"ll*i as I4 llllh, na sede da Prclieittira e no site. litt|Tiír'r'n1uiiicipios tcecc giiv.l¬iri"licitacocs -
Portal de Licitações - TCE. ltaitinga, cm ld de jaiiciro de Zllli) - Maria l.coiic:f_ .\lira|ida Serpa _ P|'cgoeii'a.
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Estado do Ceara- PreI`eit'u ra Miiiiicipal de São Goiiçalii do _›\iiiai'aiite - (foiiifocâição para Assiiiatiira da Ata de Registro dc Precos. U Mi_inicip1o de
Sãti Cioitcalo do Antaraiitc atraves da Sci; dc Cio\'ei'no, iionvoca a seguinte cnipicsa NIÊU Ci_ins'i_iltiiiia c _=`ttliiiiiiisti'ui;ão dc Išciicticios III RIÉLI ‹~ EPP, inscrita
no CNPJ N” 25. ló5_?49Í0(llI l - l0, para assiiiattira da Ata de Registro de Precos. decorrente da licitacão na niodalidade Pregão ri” 20 l 8.1 l_29 tlt] I P, conlorini:
itein III do Instrumento Convoeatorro Cuinpi'e-rios ml`orinar que a desatenção iii¬|tistil"icada acarretará as sanções prevista em lei. Sendo o que de momento
se rios apresenta, subscreveino-iiiis corn apreço São Griiiçiilii do Aiiiaraiite -- (ÍE. 15 dc .laniririi de 2I_\I*.l. Rod rigti Braga Soiiioi - Prcgiicirii_
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Estadii do Ceará ¬ Pri:I`eitiii'a Miiiiicipal de .\IiicainI_iii - .›'\viso de I.ii:itai;:`iii_ I.) Pregoeiro deste lklunieípio torna ptibiico que no dia 29 de Janeiro de
20 l 9 as l0IUO horas, estara abrindo licitação na mod:_-ilitladc Pregão Presencial Í\l“ lfilll Il I z-"20 l IJ, eu_|o objeto c a ciiiitratacão de ernpresats] cspecializadats}
no fornecimento de oizigénio iiictlicina' i.cstinado ao Ilospital Municipal de Mucamho t) Iidital estara tli.spoiiii-el, no horario de atendiincrito ao pi_'ii¬rlico de
03'00I*i as l2¡00h iidormaçocs pelo fone; í_l**IšS - 3654 l 133. ou no endereço a Rua t`_onstiinor tioni_:alo 'v'idal, s.-"n, Centro .\'Iiicanibo - t"t-, IS de .Iaiiciro
de 2019. Fraiicisco Urecio de Aliiieitla _=\;__¿iiiai'- I*i'cgiit'ii'o.
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Estado do Ceará - Prcfcitii ra ithiiiicipal de ltapajii - Rcscisíiii de (Íoiiti':iii› - Aviso dc Rcscisi`io dc Contratii. A Prclieittira Ii.-'liiiiieipiil de ltapttirš, HL*SIr¢
dia IS dejaiieiro de 20l9, torna publico ti rescisão i..inilatcial do t`oiiti'ato N” 20 i SHR24r'Il que tem corno ob_'cto a ciiiitiatacão dc pc5fšUH_IL1l'=ilÍL`H flflilüülfllliilllü
para prestar serviços na area da stiifiile conforine deinanda de plaiitõcs, iili_ietii'aiido a i:oinplemciitai_:ão dos sci~¬,-¡i¿iis de ateiidiinentos da Secretai ia Municipal
de Saúde de ltapaje, entre a Sccictai ia i\-Iuiiicipal de Si'-ititdc c a Iiiiipi'cs:.i Coopcititla -- Cooperativa de 'liiabàillio c Assistencia ii Satide «E1 Ei Vida LTIÍIA
liiI`orn1acãesI Avenida Aittoiiio Pereira dc Meio, Pc Lima, ltapa_ier'Ce ou (S5) 3346 Iii l 5 dc 08 00 as l2.lII..I lis
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Estado do Ceará - Pi'cl`eiliii'a ililiinircipal de Criiz - Scci'ctariii de _-'\ssistrÍ'iicia Social ii I‹`.iiipi'i~t-ndeilorisino - Aviso de .Pregiio Presencial ;\"' IIIIZIJI9-
SASE_ A Pi'et`eitura Ivlunicipal de Cruz coinunica aos interessados que estara recebendo ate as I~lIi{Jtliniii do dia 23 de Janeiro de 20 l 9, na sala de reuiiifies
da Comissão de Licitação, sito ti Prarga dos Três Poderes s.=~"ii° - Bairro Aiiiiigas - Cruz-CE, a proposta de |.›i'cços' c doei.1iiientai;ão dc liabrlittieão para o Pregão
Presencial n° 0 lr'20 l 9-SASI-Í - Ctiiitratacãri da Piestaigão de Serviços Fuiierãrios. tl edital podera ser oh1;ido_iunto a Comissão, no cno'ei'ei_:o supracitado rios
dias úteis, das 8h00inin às l2li00niin (`.i'tiz-(IE, IS de .laiiciro de 2019. .Insé I~Ítlii:iIr..lo _-\Ivcs ile Sousa - Pregoeiro.
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Estado do lÍ.Íi::1rá - Prefeito ra i\-Itiiiicipal de Indepciiflêiicia. (_) (ioverno lt-'ltiiiicipal de Iiidepeiidêiicia-”t`IÊ torna pt`iblieo os Esttrzitirs dos Êieguiidiis Aditivos
aos Contratos, decorrente do processo licitatt"irio na inodalidade Pregão Presciicial n" (ii\-'l-l*I'(`1t1t`1i"I Ê”. euro ob_|eto e locação de veículos para atender as
necessidades das Unidades Adiniiiistizitivas do l\-lunicípio de Iiidepeiidéiicia (.`oiitraLantes Secretaria dc If.di.icac-ao e Secretaria de Saúde Contratada Start
Serviços EIRELI » ME; Vigência dos t`ontratos' .il 12-..2t}l 9 Assina pelo Coiitratado' Luiz Pedrosa Išcncvides i\lcto. Assinam pela Contrataiite l~`i'ancisca
Franciltirdes Vieira e Antonia Izelda t e .›\iau_|o lvl-.ria Iiidcpciidêiicia - (`.I-I, l(›_0 l_2tl I 9.
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Estado do Ceará - Cãiiiara Ii-'liiiiicipal de (Íaritlailc -.~\viso dc Edital de 'l`oinada de Preço ir”. tl0 ti`20I9-'l`P. Tipo; 'let-iiica e Prei,'o (}l.ijetii. prcstacãti
de servicos tcciiico administrativo em assessoria e consultoria ao setor de coinpras. gestor de contrato c setor dc licitat_:ão da Cãiiiara de t_`aridade t)
recebimento dos envelopes de liabilitacão, proposta tecnica e proposta de preco dia ltš de l"eiei'eii'o de 2019, a partir das 08 00li. Local da iiudieiicia |it'iblica
Sala de Licitação da (Íšimara _\'|iiiiicipaI de (`ai'idatlc -- .-'\\' Coronci lii'a|icisco l inlinrc~-: S;Í\.' li¬.l`oi inai;i`ic.=; forte (85) 3324-l26tr, de scgtinda Li scsta das
08 00 as l2.U0h. Cleber de Paula Xavici'- Presidente ão dc_1aneiio de Ztilv
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l:Ís't-ado do Ceará' - Câiiiara Miiiiicipal de Caridade - .=\viso de Edital de Tomajtla de Preço ii”. 003/Ztl I9-.TI-"__ '§,`ip.i¿); ;`*vIze{n_ii.r Preçii. Objeto; prestação
de serviços :ti-f':ii_:;`i`1`ii':..o atí_nii'nistr:ativo _iLinto ao setor dc recai' sos liiimaiio e consultoria ao controle interno do Poder Leg.i`sl-ati.vti ._\‹1t_tiz'iic`ipal_ de Caridade. O
recebi-m'ei1.tor dos. eišiael-opes de habil itacão c propos-ta p_rr~_:Ço' dia 0] de fevereiro de 20 i 9, a partir das rl_I9'tltili local daiauditirie-i_a pública: Sala de L-tcitacão
da Cã-inar-a M'ttztii.e.¡~pal-'ide Caridatle - Av. Corone-l Francisco. Li:nl`tai'cs Iii-IÍiir'riiacões; l`on'c '(i85)+332¿I-l2t36, de s`egt_-inda .ti ser-ztâtâi das 0-Stt'_l0 -as l2;U0h_
C`l¢.b.e'i' de Patda- Xav-ici* s P-resid'erite_ lo de _~l€ti.ic.¡.1“0'Ll¢ Ê-Ill '9-
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Estado do Ceará - Câmara i\IiiiiicipaI dc Caridade -Aviso de Edital de Toiiiada de I-'i'ct_'o ii". Iltl2i“2tlI9-'I`P'. Tipo' Tecnica e Preco Ohjclo; pi'cstar;ãtÍi
dc serviços teciiico coiitftbil _|unto ao Poder l_egislativo P\'liinicipal dc Car idade t l rccehiinciito dos envelopes dc habilitação. proposta tršcriicti c proposta de
preço' dia ld de fevereiro dc 2t_l1sJ__ a partir das l(`1'tltÍf~li I_oi:al da aiidicricia piiblica Sala de incitação da (`i'iiiiara ¡\'liiiiii-ipal de (¬.aritl:idc - Av t`oronel
Francisco Lirihares SIN li1i`iiriiiacoe_s fone ('85) 3324- l 2(i(~‹._ de segunda ti sexta das (IS tio as Il rlltli (`leliei de Paula }{ai'ici^ - Presidente lo dc,¡aneii'o de
2tll9
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